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DECRETO Nº 4.658, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.497, 
de 16 de dezembro de 2022, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam abertos no orçamento municipal de 2023, os créditos adicionais suplementares 

na importância de R$ 366.257,24 (trezentos e sessenta e seis mil duzentos e cinquenta e sete reais e vinte 
e quatro centavos), para atender a seguinte programação:  

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
82 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00 
98 020204 28.843.0008.2010 3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 243.511,24 

114 020302 08.241.0009.2012 3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.000,00 
164 020302 08.244.0009.2058 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 28.000,00 
169 020303 08.243.0010.2022 3.3.90.30.00 Material de Consumo 344,00 
203 020402 10.301.0012.2024 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 6.250,00 
206 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 1.000,00 
207 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00 

212 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratos de Terceirização 30.000,00 

215 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 30.000,00 
322 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 3.652,00 
403 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.500,00 
510 020902 27.811.0021.2045 3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.000,00 
    TOTAL GERAL 366.257,24 

 
Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos do excesso 

de arrecadação de recursos próprios do Tesouro Municipal, conforme Anexo Único deste Decreto. 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 01 de dezembro de 2023 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 08 
de dezembro de 2023. 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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ANEXO ÚNICO 
DECRETO Nº 4.658, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 
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DECRETO Nº 4.659, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.497, 
de 16 de dezembro de 2022, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica abertos no orçamento municipal de 2023, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para atender a seguinte programação:  
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
400 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00 
    TOTAL GERAL 20.000,00 

 
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 

arrecadação de recursos transferidos pelo FNDE, no âmbito da Quota Parte do Salário Educação – QUESE, 
conforme Anexo Único deste Decreto. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 05 de dezembro de 2023 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 08 
de dezembro de 2023. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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ANEXO ÚNICO 
DECRETO Nº 4.659, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023 
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DECRETO Nº 4.660, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.497, 
de 16 de dezembro de 2022, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica abertos no orçamento municipal de 2023, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), para atender a seguinte programação:  
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
120 020302 08.243.0009.2016 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.500,00 
    TOTAL GERAL 1.500,00 

 
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos da anulação 

parcial da seguinte dotação orçamentária: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
124 020302 08.243.0009.2016 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -1.500,00 
    TOTAL GERAL -1.500,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 05 de dezembro de 2023 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 08 
de dezembro de 2023. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.661, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.497, 
de 16 de dezembro de 2022, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2023, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para atender a seguinte programação:  
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
356 020503 12.306.0013.2034 3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00 
    TOTAL GERAL 20.000,00 

 
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 

arrecadação de recursos transferidos pelo Estado de Saulo, pela Secretaria Estadual de Educação, no âmbito 
do convênio da Merenda Escolar Estadual, conforme Anexo Único deste Decreto. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 05 de dezembro de 2023 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 08 
de dezembro de 2023. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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ANEXO ÚNICO 
DECRETO Nº 4.661, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023 
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DECRETO Nº 4.662, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.523, 
de 18 de janeiro de 2022, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2023, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 434,77 (quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta e sete centavos), para atender a 
seguinte programação:  

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
667 020302 08.244.0009.2020 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 434,77 
    TOTAL GERAL 434,77 

 
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 

arrecadação de rendimentos de aplicação financeira de recursos transferidos pelo Fundo Nacional de 
Assistência Social, no âmbito do Programa Procad/SUAS. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 05 de dezembro de 2023 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 08 
de dezembro de 2023. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 

 
 

mailto:pmvg@valentimgentil.sp.gov.br


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Sexta-feira, 08 de dezembro de 2023 Ano VIII | Edição nº 1809 Página 10 de 10

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
AVISO DE 1ª ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº 096/2023 DA

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023
O Senhor Adilson Jesus Perez Segura, Prefeito Municipal

de  Valentim  Gentil,  torna  público  aos  interessados  em
participar da Tomada de Preços nº 005/2023, processo nº
143/2023, empreitada por menor preço global, cujo objeto
é  a  contratação  de  empresa  especial izada  com
fornecimento de material e mão de obra para execução de
Recapeamento  Asfáltico  em  CBUQ  na  Rua  Francisco
Pinheiro, no município de Valentim Gentil/SP, com recursos
decorrentes  da  Emenda  Parlamentar  Federal  nº
202239960001, que foi  evidenciado um erro na planilha
orçamentária constante do anexo X do edital. Em virtude
das modificações procedidas no edital a sessão de abertura
dos envelopes ocorrerá no dia 28 de dezembro de 2023.
Data  para  apresentação  das  “documentações  e
propostas” até as 09h30min do dia 28 de dezembro
de 2023. A abertura dos envelopes ocorrerá às 10:00
horas do dia 28 de dezembro de 2023,  na Sala de
Reuniões da Prefeitura Municipal, sito na Praça Jacilândia,
nº  4-33,  Centro,  Valentim Gentil/SP.  A  íntegra  do  edital
retificado  e  demais  informações  poderão  ser  obtidas  junto
ao Setor de Licitações deste Município, no endereço acima
mencionado ou fone 17 3485-9400 no horário das 08:00h
à s  1 7 : 0 0 h ,  e  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
www.valent imgent i l .sp.gov.br .

Valentim Gentil, 07 de dezembro de 2023.
Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Notificações
Notificações

REUNIÃO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE VALENTIM

GENTIL
O Presidente do Comitê de Investimentos do Fundo de

Previdência Municipal de Valentim Gentil, Sr. Airton Manoel
de  Medeiros,  comunica  que  no  dia  14/12/2023,  às  9
horas,  no  prédio  do  Paço  Municipal  “Prefeito  Airton  de
Medeiros”, ocorrerá a reunião dos membros do Comitê de
Investimentos para análise do desempenho da carteira de
investimentos do RPPS no mês de novembro do exercício
de 2023. A reunião é pública e de interesse dos servidores
efetivos do Município de Valentim Gentil, podendo qualquer
pessoa assistir.
...........................................................................................................
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